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Critérios de ponderação entre o direito de acesso 
a informações públicas e o direito à proteção 
de dados pessoais: lições a partir do modelo 
espanhol1

Balancing criteria between the right to access public information and the right 
to personal data protection: lessons from the spanish model

Criterios de ponderación entre el derecho de acceso a la información y el 
derecho a la protección de datos personales: lecciones del modelo español

Leonardo Valles Bento2

https://doi.org/10.36428/revistadacgu.v12i22.173

Resumo: O presente artigo tem por objetivo analisar o conflito ente o direito de acesso à informação pública e o 
direito à proteção de dados pessoais, a partir da experiência espanhola. O primeiro estabelece que toda informação 
mantida por órgãos públicos é, em regra, acessível, sendo o sigilo uma exceção. O segundo, por outro lado, deter-
mina que as informações relativas a pessoas identificadas ou identificáveis devem ser protegidas e seu tratamento e 
transmissão a terceiros somente se permite com o consentimento do seu titular ou em situações especiais legalmente 
previstas. Uma vez que não existe uma hierarquia entre direitos fundamentais, diante de um pedido de informação 
que contenha dados pessoais, a autoridade encarregada de decidi-lo deve avaliar, à luz das circunstâncias do caso 
concreto, qual dos direitos deve merecer a prevalência. De um modo geral, a técnica jurídica empregada nessa ava-
liação chama-se ponderação de direitos e consiste em um teste de dano e interesse público. Trata-se de sopesar o 
interesse público na transparência contra o interesse na proteção da privacidade e da autodeterminação informativa 
dos titulares dos dados. O artigo discorre sobre o conteúdo jurídico dos direitos em conflito e os critérios normal-
mente utilizados para otimizá-los, de forma que nenhum deles seja sacrificado além da medida estritamente neces-
sária para a proteção do outro. Nesse sentido, a experiência do sistema jurídico espanhol revela-se particularmente 
instrutiva, ao definir critérios de ponderação entre direito de acesso e proteção de dados já na própria legislação, e ao 
estabelecer uma obrigação de coordenação entre as instituições encarregadas do controle, da promoção e da defesa 
de ambos os direitos.

Palavras-chave: Transparência; proteção de dados pessoais; ponderação de direitos.

Abstract: This article aims to analyze the conflict between the right of  access to public information and the right 
to protection of  personal data based on the Spanish experience. The first establishes that all information main-
tained by public agencies is, as a rule, accessible, with secrecy being an exception. The second, on the other hand, 
determines that the information related to identified or identifiable persons must be protected and its treatment and 
transmission to third parties is only allowed with the consent of  its owner or in special legal situations. Since there 
is no hierarchy between fundamental rights, in the case of  a request for information containing personal data, the 
authority responsible for deciding it must assess, in the light of  the circumstances of  the specific case, which of  the 
rights should be given priority. In general, the legal technique used in this assessment is called balancing of  rights 

1 Artigo recebido em 12/06/2019 e aprovado em 18/03/2020

2  Universidade de Valência, Espanha

https://doi.org/10.36428/revistadacgu.v12i22.173
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and consists of  a test of  harm and public interest. It is a matter of  weighing down the public interest in transpa-
rency against the interest in protecting privacy and informational self-determination of  data subjects. The article 
discusses the legal content of  the conflicting rights and the criteria normally used to optimize them, so that neither is 
sacrificed beyond the measure strictly necessary for the protection of  the other. In this sense, the experience of  the 
Spanish legal system is particularly instructive, as it defines weighting criteria between the right of  access and data 
protection already in the legislation itself, and in establishing an obligation of  coordination between the institutions 
in charge of  control, promotion and defense of  both rights. 

Keywords: transparency; personal data protection; balancing of  rights

Resúmen: Este artículo tiene como objetivo analizar el conflicto entre el derecho de acceso a la información 
pública y el derecho a la protección de datos personales, a partir de la experiencia española. El primeiro establece 
que cualquier información mantenida por los organismos públicos es, por regla general, accesible, siendo el secreto 
excepcional. El segundo, por outro lado, determina que la información relacionada com personas identificadas o 
identificables debe ser protegida y su tratamento y transmisión a terceiros solo se permite com el consentimento 
de su titular o en situaciones especiales legalmente previstas. Dado que no existe una jerarquia entre los derechos 
fundamentales, ante uma solicitud de información que contenga datos personales, la autoridad responsable por la 
decisión debe evaluar, a la luz de las circunstancias del caso concreto, cuál de los derechos debe ser prioritário. En 
general, la técnica jurídica utilizada en esa situación es la ponderación de derechos y consiste em uma prueba de daño 
e interés público. Se trata de sopesar el interés público por la transparencia frente al interés por proteger la privaci-
dade y la autodeterminación informativa de los interessados. El artículo discute el contenido legal de los derechos en 
conflicto y los criterios que normalmente se utilizan para otimizarlos, de modo que ninguno sea sacrificado más allá 
de la medida estrictamente necessária para la protección del outro. Em este sentido, la experiencia del ordenamento 
jurídico español es especialmente instructiva, ya que define criterios de ponderación entre el derecho de acceso y la 
protección de datos ya em la propia legislación, y al estabelecer uma obligación de coordinación entre las institu-
ciones encargadas de control, promoción y defensa de ambos derechos.

Palabra-clave: transparencia, protección de datos personales, ponderación de derechos

INTRODUÇÃO

Os direitos à proteção de dados e de acesso à 
informação pública sempre revelaram uma tensão recí-
proca, que não tem uma solução pré-definida, exigindo 
julgamento e ponderação nos casos concretos em que 
ocorre. Por um lado, acesso à informação é essencial 
para garantir o princípio da transparência na Adminis-
tração Pública e o exercício competente de liberdade de 
expressão, além de ser instrumento de participação po-
lítica e combate à corrupção. Por outro lado, uma parte 
significativa dos documentos e informações solicitadas 
no exercício desse direito é permeada por dados pes-
soais, cuja proteção também é considerada um direito 
fundamental.

Promover uma conciliação entre estes direitos 
não é uma tarefa trivial. Do ponto de vista da transpa-
rência, todas as informações detidas pelo Estado devem 
ser publicamente acessíveis, em regra, sendo o segredo 
a exceção. A proteção dos dados, por sua vez, exige a 
confidencialidade das informações pessoais como prin-
cípio, autorizando sua divulgação, sem o consentimento 
do titular, somente em situações específicas. Cada um 
tem, portanto, seu próprio ponto de partida. Harmo-

nizar ambos os direitos significa que nem a transpa-
rência pública pode justificar a perda de autodetermi-
nação informativa ou a exposição da vida privada dos 
cidadãos, nem a proteção da privacidade pode ser um 
pretexto para impedir o livre fluxo de informação e a 
accountability das instituições públicas.

No Brasil, a aprovação recente da Lei de Pro-
teção de Dados Pessoais (Lei 13.709, de 14 de agosto de 
2018) deverá produzir novas situações de conflito com 
a Lei de Acesso à Informação (LAI) – Lei nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011 – uma vez que, como será 
explicado adiante, o conceito de dado pessoal não se con-
funde com o de informação pessoal, definido no art. 4º, 
IV da LAI.

O objetivo do presente artigo3 consiste em expor 
os contornos e a natureza desse conflito, e analisar as 
técnicas jurídicas para o seu gerenciamento, tomando 
por base a experiência da Espanha. Tal como no caso 
brasileiro, a Espanha possui duas leis distintas que re-

3  Este trabalho é o resultado de uma pesquisa de pós-douto-
rado realizada junto à Universidade de Valência, sob a orientação do 
Professor Dr. Lorenzo Cotino Hueso, Catedrático de Direito Constitucio-
nal, e com o apoio institucional e financeiro da Controladoria-Geral da 
União (CGU), por meio da sua política de capacitação de servidores.
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gulam o acesso à informação e a proteção de dados, 
e duas autoridades independentes encarregadas da res-
pectiva supervisão e promoção. Isso obrigou o legis-
lador espanhol a prever critérios de ponderação e me-
canismos de coordenação institucional com a finalidade 
de mitigar esses conflitos e garantir segurança jurídica.

O artigo está estruturado em cinco tópicos. Os 
dois primeiros são dedicados a explorar o conteúdo ju-
rídico e os princípios norteadores do direito de acesso 
à informação pública e de proteção de dados pessoais, 
respectivamente. O terceiro tópico visa esclarecer a 
dupla relação de complementaridade e oposição entre 
os dois direitos, introduzindo a técnica da ponderação 
e os testes de dano e interesse público que devem guiar 
a busca do equilíbrio em caso de colisão entre ambos. 
O tópico seguinte analisa a forma como se concretiza a 
aplicação dos critérios de ponderação, a partir da legis-
lação espanhola e da jurisprudência desenvolvida pelo 
Conselho de Transparência e Bom Governo, órgão res-
ponsável pela resolução de reclamações administrativas 
envolvendo acesso à informação. O último tópico do 
desenvolvimento expõe os mecanismos de cooperação, 
previstos na própria Lei de Transparência, Acesso à 
Informação e Bom Governo daquele país, entre o 
Conselho de Transparência e a Agência Espanhola de 
Proteção de Dados, apontando as mais importantes re-
soluções interpretativas conjuntas que visam orientar os 
órgãos da Administração Pública espanhola no atendi-
mento a pedidos de informação que contenham dados 
pessoais. Por fim, a título de conclusão, o artigo aponta 
algumas reflexões sobre as semelhanças e diferenças 
entre o contexto espanhol e brasileiro, no tocante ao 
conflito entre os direitos de acesso à informação e o 
direito à proteção de dados.

A metodologia consistiu em levantamento e aná-
lise de documentos e decisões administrativas tomadas 
em sede de recurso administrativo (reclamação) envol-
vendo solicitações de informações públicas a órgãos da 
Administração Pública central da Espanha, além da re-
visão da literatura de referência na área.

2. DIREITO DE ACESSO A INFORMAÇÕES 
PÚBLICAS

Direito à informação pública significa, basica-
mente, o direito do cidadão de ter acesso a informações 
produzidas ou sob custódia de órgãos e entidades pú-
blicas, bem como de outras que atuam em nome destas. 
Parte da premissa de que o Poder Público não produz 
nem guarda informações em seu próprio interesse, mas 
no interesse da coletividade. Por conseguinte, toda in-
formação sob controle estatal deve ser acessível por 

quaisquer cidadãos, a menos que exista uma justificativa 
superior de interesse público para que este acesso lhes 
seja negado (BENTO, 2015). 

Existe um expressivo consenso de que o acesso 
à informação é um direito humano fundamental, por 
ser condição necessária ao exercício competente da li-
berdade de expressão e da cidadania em um sistema po-
lítico democrático. Essa condição aparece nas palavras 
de Tocqueville (2005, p. 209):

Quando se concede a cada qual um direito de 
governar a sociedade, cumpre reconhecer-lhe a 
capacidade de escolher entre as diferentes opi-
niões que agitam seus contemporâneos e apre-
ciar os diferentes feitos cujo conhecimento pode 
guiá-lo.

Sem o conhecimento dos fatos e das diferentes 
opções políticas, não se pode falar de um autêntico 
exercício de liberdade democrática. Além disso, em um 
sistema republicano, baseado na delegação de poder a 
representantes, o acesso à informação pública encontra 
seu fundamento na obrigação das autoridades públicas 
de prestar contas de suas ações perante os governados 
(accountability), garantindo a fidelidade dos representantes 
ao interesse público (CUNHA FILHO, 2018, p. 881).

Por fim, acesso à informação é um importante 
instrumento de combate à corrupção. A corrupção se 
desenvolve em ambientes marcados pela falta de trans-
parência e pela apatia política dos cidadãos. Ela ocorre 
porque decisões são tomadas a portas fechadas, longe 
dos olhos do público e da imprensa. Ter acesso às infor-
mações em poder do Estado permite o monitoramento 
das decisões políticas e administrativas, dificultando o 
desvio de poder para benefício de grupos privados (MI-
CHENER, 2019, p. 1301).

Atualmente, mais de 90 países possuem legis-
lação específica para assegurar o direito de acesso a 
informação. Existem inúmeras diferenças entre os 
diversos marcos normativos nacionais, as quais já 
deram origem a vários estudos de direito comparado 
(MENDEL, 2009). No entanto, em todas elas podem 
ser encontrados os seguintes elementos essenciais 
(BANISAR, 2018): (1) direito de exigir informações 
de órgãos públicos, sem ter que demonstrar interesse 
legítimo nessas informações; (2) obrigação do órgão 
demandado de responder formalmente e fornecer as 
informações solicitadas, segundo procedimentos ágeis 
e gratuitos, com limite de tempo para respondê-las; (3) 
rol restrito e taxativo de exceções de confidencialidade 
da informação, relacionadas com a proteção da segu-
rança nacional e das relações internacionais, privacidade 
pessoal, confidencialidade comercial, garantia da lei e da 
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ordem pública, e discussões internas; (4) exigência de 
que os órgãos governamentais publiquem ativamente 
informações de interesse público, por meio de tecnolo-
gias de informação e comunicação.

Ademais, a recusa no fornecimento de infor-
mação normalmente exige que algum dano ao interesse 
protegido seja demonstrado, e que a informação tenha 
passado por algum procedimento formal de classifi-
cação. Além disso, o sigilo é um atributo temporário 
da informação, a qual deve tornar-se acessível depois 
de esgotado um período de tempo legalmente estabele-
cido. Embora esse direito não seja absoluto, deve ser as-
segurado na maior medida possível, em conformidade 
com o princípio da máxima divulgação. O caso Claude 
Reyes vs. Chile, julgado pela Corte Interamericana de 
Direitos Humanos em 2006, estabeleceu que o direito 
de acesso à informação como um direito humano e que 
o sigilo é uma medida excepcional, clara e taxativamente 
prevista em uma lei, que deve satisfazer os critérios de 
adequação, necessidade e proporcionalidade. (ORGA-
NIZACIÓN DE LOS ESTADOS AMERICANOS, 
2006, §§88-93).

Encontrar esse equilíbrio entre transparência, 
privacidade e segurança da informação é, de longe, a 
tarefa mais complexa de um regime de acesso.

3. DIREITO À PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Embora muitas vezes resumido como “o direito 
de ser deixado em paz”, o direito à privacidade evo-
luiu para abordar questões relacionadas à coleta, uso e 
disseminação de dados pessoais em bancos de dados. 
O desenvolvimento cada vez mais intenso das tecnolo-
gias de informação e de comunicação, da capacidade de 
processamento e armazenamento de computadores, do 
desenvolvimento de algoritmos para captura e proces-
samento em massa de dados, e do surgimento de novas 
fontes de dados (sensores, GPS, redes sociais, motores 
de busca, etc.) despertou questionamentos quanto ao 
controle no tratamento e na utilização de informações 
pessoais, tanto por governos, quanto por organizações 
privadas, e à ameaça que a ausência de controle pode 
representar para as liberdades individuais e, no limite, 
para a própria democracia (RODRÍGUEZ-MAGA-
RIÑOS, 2018).

De fato, a própria Administração Pública possui 
gigantescas bases de dados de seus cidadãos, relativos, 
por exemplo, à situação fiscal, patrimônio (por meio dos 
registros de imóveis, veículos, etc.), viagens ao exterior, 
nível de escolaridade, utilização de serviços de saúde, 
entre outras informações que, em princípio, não são da 

conta de ninguém além das pessoas a que se referem. 
Por outro lado, os próprios indivíduos compartilham 
informações a todo instante por meio de plataformas 
de redes sociais. Tudo isso levou a preocupações sobre 
abusos, incluindo uso indevido de informações para 
fins comerciais e até ilegais, bem como para roubo de 
identidade.

A resposta a esses desafios veio no sentido de 
reconhecer a existência de um direito à “autodetermi-
nação informativa”. Trata-se do direito do indivíduo 
de participar, por meio de seu consentimento, do 
processo de coleta e processamento de dados com-
preendidos em sua esfera de personalidade (CUEVA; 
PIÑAR-MAÑAS, 2009). Tal direito se orienta por um 
conjunto de princípios, desenvolvidos e adotados por 
governos e organizações internacionais, a exemplo do 
Regulamento Europeu de Proteção de Dados (RO-
DRÍGUEZ-MAGARIÑOS, 2018, pp. 74-83). Entre 
eles, relacionam-se com o objeto deste artigo: (1) prin-
cípio de especificação de propósito: as finalidades para as 
quais os dados pessoais são coletados devem ser espe-
cificadas no momento da coleta de dados; e sua reutili-
zação posterior deve limitar-se ao cumprimento desses 
propósitos, ou ao cumprimento de outros propósitos 
compatíveis; (2) Princípio de tratamento leal e transparente: 
devem ser disponibilizados mecanismos para que o ti-
tular dos dados possa conhecer a existência e a natureza 
dos dados pessoais de que dispõe a organização e os 
principais objetivos de seu uso, assim como a identi-
dade do controlador de dados (MONTERO, 2016).

Dos princípios acima expostos, decorrem um 
conjunto de direitos para o seu titular, assim como obri-
gações correlatas aos responsáveis pelo tratamento dos 
dados. Os direitos mais tradicionais, que constituem a 
espinha dorsal da autodeterminação informativa, são 
conhecidos como direitos ARCO, isto é, direitos de 
acesso, retificação, cancelamento e oposição. A primeiro 
compreende o direito de saber que categorias de dados 
pessoais estão sendo tratados, a que tipo de tratamento 
são submetidos e a identidade do tratador dos dados 
(CORCHETE, 2016). O direito de retificação, como o 
próprio nome diz, é o direito de corrigir informações 
incompletas ou inexatas legitimamente coletadas e tra-
tadas. O direito de cancelamento e bloqueio refere-se 
à eliminação ou interrupção do tratamento dos dados 
desnecessários, excessivos ou tratados em desconfor-
midade com a legislação. O direito de oposição é o di-
reito de opor-se ao tratamento de seus dados em razão 
de circunstâncias particulares do titular (CARO, 2016).

Tais direitos apontam para o reconhecimento da 
proteção de dados pessoais como um direito autônomo, 
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que não se confunde com o direito à privacidade.4 En-
quanto o direito à privacidade é um direito negativo, 
que visa imunizar o espaço pessoal do indivíduo, sua 
vida familiar e doméstica, limitando-se a uma “proibição 
de invadir”, a proteção de dados pessoais vai além, e 
confere aos indivíduos um direito ativo de saber quais, 
como e por quem seus dados pessoais são processados, 
com que finalidade, e se esse processamento se dá com 
salvaguardas adequadas. 

No entanto, para os objetivos do presente tra-
balho, a razão mais importante para se distinguir o di-
reito à proteção de dados do direito à privacidade é que 
nem todos os dados pessoais protegidos são, por na-
tureza, relacionados à intimidade e vida privada. Com 
efeito, o conceito de “dado pessoal” é bastante amplo, 
porquanto compreende quaisquer informações refe-
rentes a pessoas físicas identificadas ou identificáveis, 
por exemplo, o nome, número de documento de identi-
dade, dados de localização, enfim qualquer elemento da 
identidade física, genética, psíquica, econômica, cultural 
ou social. Todo dado pessoal assim definido é, em prin-
cípio, objeto de proteção, ainda que nem todos o sejam 
na mesma intensidade (RODRÍGUEZ-MAGARIÑOS, 
2018, p. 77).

Dependendo do tipo de dados processados, 
estes podem ser, por exemplo, meramente identifica-
tivos (nome, sobrenome, número do documento de 
identidade, endereço), os quais não são considerados 
inerentes à privacidade, e os chamados dados pessoais 
sensíveis, categoria que compreende dados de saúde e os 
relacionados com a origem étnica, convicções políticas, 
religiosas ou filosóficas, afiliação sindical ou partidária, 
dados genéticos e biométricos, e aqueles relacionados à 
sexualidade (ÁLVAREZ, 2016, p. 52).

Portanto, embora possua uma conexão, o bem 
jurídico tutelado pelo direito à proteção de dados pes-
soais não é tanto a privacidade quanto a autodetermi-
nação informativa, isto é, o controle dos indivíduos 
sobre as informações que lhe concernem, compreen-
dendo não somente aquelas mais íntimas e potencial-
mente incômodas, mas até mesmo as mais triviais. É 
exatamente por estender-se além do âmbito da priva-
cidade que o direito à proteção de dados entra em rota 
de colisão com a transparência e o direito de acesso a 
informações públicas.

4  Nesse sentido, a Carta de Direitos Fundamentais da União 
Europeia consagra um artigo específico (art. 8º) à proteção de dados 
pessoais, separando-o do direito à vida privada e familiar, previsto no 
art. 7º.

4. CONFLITO ENTRE O DIREITO DE ACESSO 
A INFORMAÇÃO E A PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS

Por um lado, é preciso reconhecer que o di-
reito de acesso à informação e o direito à proteção de 
dados pessoais desempenham papéis complementares 
em uma sociedade democrática. Ambos buscam as-
segurar o accountability de instituições aos indivíduos, 
numa era em que a informação se torna um poderoso 
instrumento de controle e, nesse sentido, também uma 
ameaça. Tornar o Estado transparente ao escrutínio dos 
cidadãos e, ao mesmo tempo, assegurar a opacidade do 
cidadão ao escrutínio do Estado, são dois lados de uma 
mesma moeda.

A convergência mais óbvia entre ambos é o di-
reito do cidadão obter acesso a informações sobre si 
mesmo, mantidas por entidades públicas, que decorre 
do princípio do tratamento leal e transparente. Trata-se 
de uma importante salvaguarda para garantir que os ci-
dadãos sejam tratados de forma justa e não discrimina-
tória pelos órgãos governamentais, e que as informa-
ções mantidas sejam precisas.

Contudo, a necessidade de salvaguardar ambos 
os direitos também pode dar lugar a conflitos, especifi-
camente quando se solicitam informações que contêm 
dados pessoais de terceiros. A Administração Pública 
coleta grandes quantidades de informações pessoais de 
cidadãos e há uma demanda para acessar essas informa-
ções por vários motivos. Os solicitantes incluem jorna-
listas investigativos, grupos da sociedade civil que atuam 
no combate à corrupção, indivíduos que exigem saber 
por que uma determinada decisão foi tomada, e aca-
dêmicos que pesquisam eventos históricos (BANISAR, 
2011, p. 12). Embora todas as legislações nacionais de 
direito à informação preveem uma exceção de confi-
dencialidade para a informação que afeta a intimidade 
e a vida privada das pessoas, o reconhecimento de um 
direito autônomo à proteção de dados insere uma nova 
dificuldade. Não há consenso sobre até que ponto é 
legítimo restringir o acesso público à informação para 
proteger informações que não possuem uma conexão 
direta com a privacidade, simplesmente pelo fato de re-
ferir-se a pessoas identificáveis.

Convém ressaltar que em matéria de colisão 
de direitos fundamentais, não é possível atribuir uma 
primazia absoluta a um deles em detrimento do outro, 
uma vez que não existe uma hierarquia abstrata entre 
eles. Dessa forma, parece não existir outro método para 
equilibrar os direitos colidentes que não a ponderação 
em face das circunstâncias do caso concreto. Trata-se, 
em outras palavras, de realizar um teste individualizado 
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de dano e uma ponderação de interesse público sempre 
que uma informação, em tese passível de proteção, é so-
licitada. De acordo com Salguero (2016, p. 339), o teste 
de dano se concentra em ponderar se a divulgação pode 
gerar danos presentes, prováveis e específicos à autode-
terminação informativa, em um grau mais significativo 
que o dano que a confidencialidade impõe à transpa-
rência; o segundo (teste de interesse público) consiste 
em ponderar se o benefício público a ser obtido com a 
entrega da informação justifica sua divulgação, por se 
tratar de um interesse de ordem superior ao da proteção 
de dados.

A continuação, será apresentada, de uma forma 
sucinta, a solução adotada pelo ordenamento jurídico 
da Espanha, cuja experiência pode servir de orientação 
para possíveis conflitos futuros envolvendo a recente-
mente aprovada Lei 13.709/2018, de proteção de dados 
pessoais.

5. PONDERAÇÃO ENTRE TRANSPARÊNCIA 
E PROTEÇÃO DE DADOS: LIÇÕES DO 
ORDENAMENTO ESPANHOL

Tal como ocorre no sistema jurídico brasileiro, 
o ordenamento espanhol regula o direito de acesso à 
informação e o direito à proteção de dados pessoais 
em diplomas legais distintos. Ao contrário do Brasil, 
porém, a Espanha possui uma tradição mais antiga de 
proteção de dados pessoais que de garantia de acesso à 
informação pública. Enquanto a proteção de dados é 
considerada um direito fundamental, decorrente do art. 
18 (4) da Constituição Espanhola, e por esse motivo re-
gulada por uma Lei Orgânica, a transparência e o acesso 
à informação foram considerados pelo legislador como 
uma emanação dos princípios de boa administração 
pública e, nessa medida, reconhecidos tão somente 
como direitos subjetivos, regulados por Lei Ordinária 
(PIÑAR MAÑAS, 2014, p. 49)5. Atualmente, vigora a 
Lei Orgânica nº 03/2018 de Proteção de Dados Pes-
soais e Garantia de Direitos Digitais, em consequência 
da entrada em vigor do Regulamento Europeu de Pro-
teção de Dados (Regulamento nº 2016/679). Já o di-
reito de acesso à informação ganhou reconhecimento 

5  O direito de acesso à informação encontra amparo no art. 
105 da Constituição Espanhola, o qual reza que “La ley regulará (...) 
b) El acceso de los ciudadanos a los archivos y registros administrati-
vos, salvo en lo que afecte a la seguridad y defensa del Estado, la ave-
riguación de los delitos y la intimidad de las personas”. No entanto, 
este dispositivo não se encontra no Título I (“De los derechos y deberes 
fundamentales”), mas no Título IV, que trata do governo e da administra-
ção. Por essa razão, as instituições espanholas relutam em reconhecê-lo 
como um direito fundamental autônomo. Prova disso foi a opção por 
não regulá-lo por lei orgânica e sim por lei ordinária. De fato, o art. 81 
(1) da Constituição estabelece que “Son leyes orgánicas las relativas al 
desarrollo de los derechos fundamentales y de las libertades públicas”.

somente quando da aprovação da Lei nº 15, de 9 de 
dezembro de 2013 (Lei de Transparência, Acesso à In-
formação Pública e Bom Governo – LTAIGB), a qual 
não se dedica exclusivamente ao tema da transparência 
pública, mas também aos princípios de bom governo. 
Em âmbito europeu, a Espanha foi o último europeu 
com mais de um milhão de habitantes a adotar uma lei 
específica de acesso à informação (LEY, 2014).

Apesar disso, a legislação espanhola desperta 
interesse por haver tratado com significativo grau de 
detalhe a relação entre os dois direitos, incorporando 
regras e critérios que podem contribuir para resolver 
eventuais conflitos entre a transparência e o acesso a in-
formação, por um lado, e a proteção de dados pessoais, 
por outro. Dedica a isso todo o seu art. 15. 

As diretrizes para a solução dos eventuais con-
flitos entre ambos os direitos atendem, principalmente, 
à natureza dos dados envolvidos e ao grau potencial de 
dano à esfera privada que seu acesso público compor-
taria. A lei reconhece que o grau de ingerência ou de 
afetação da esfera privada das pessoas não é o mesmo 
quando se publicam dados meramente identificativos, 
como o nome, que quando se difundem informações 
relacionadas com a ideologia, as crenças ou a saúde de 
uma pessoa. Nesse sentido, tanto a normativa euro-
peia como a espanhola estabelecem distintos níveis de 
proteção em função dessa maior ou menor afetação da 
esfera privada que decorre de seu conhecimento por 
terceiros (ÁLVAREZ, 2016, p. 52).

Em primeiro plano se situa o conjunto de dados 
pessoais mais sensíveis, aqueles cuja divulgação ou co-
nhecimento por terceiros podem potencialmente re-
sultar embaraçosos e incômodos, afetando com maior 
intensidade a esfera da intimidade e que, por essa razão, 
desfrutam de uma proteção reforçada, seguindo a linha 
do direito europeu. Assim, os dados relativos à ideo-
logia, afiliação sindical, religião, ou crenças, somente 
poderão ser objeto de tratamento com o consenti-
mento expresso e por escrito do afetado. Trata-se, em 
realidade, de uma decorrência direta do disposto no art. 
16.2 da Constituição espanhola, segundo o qual “nadie 
podrá ser obligado a declarar sobre su ideología, religión o creen-
cias”. Já quando façam referência à origem racial, saúde 
e vida sexual, admite-se sua publicação não apenas com 
o consentimento do afetado, mas também quando au-
torizado por norma com nível de lei. Também integram 
a classe dos dados especialmente protegidos os relativos 
ao cometimento de infrações penais ou administrativas, 
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que também podem ser publicados somente por con-
sentimento do titular ou autorização legal.

No extremo oposto encontram-se os denomi-
nados “dados meramente identificativos” relacionados 
com a organização, o funcionamento, ou a atividade 
desenvolvida pelos órgãos públicos. Para estes casos, o 
art. 15.2 da LTAIBG estabelece uma espécie de pre-
sunção relativa a favor da publicação ou acesso a esse 
tipo de dados, tendo em vista o limitado impacto que 
sua divulgação acarreta sobre a vida privada do agente 
público concernido e, em segundo lugar, a importância 
do conhecimento de tais informações para efeito de 
responsabilização da Administração Pública junto aos 
cidadãos. Trata-se de um critério geralmente aceito na 
maioria dos ordenamentos jurídicos que se deve facilitar 
o acesso aos documentos e informações relacionadas 
com a organização, o funcionamento e as atividades das 
administrações públicas, ainda que com isso se revelem 
dados identificativos das pessoas vinculadas a elas.

Quando as informações solicitadas contiverem 
dados pessoais que não se enquadram nas hipóteses an-
teriores de dados especialmente protegidos ou dados 
meramente identificativos de agentes públicos, a legis-
lação espanhola determina ao órgão demandado que re-
alize uma ponderação dos direitos colidentes, aplicando 
um teste de dano e de interesse público. Ao realizar 
esse exame, deve levar em conta os critérios do art.15.3, 
dentre os quais convém ressaltar os seguintes: (1) justi-
ficativa do requerente de que seu pedido é necessário ao 
exercício de um direito, ou de que deseja a informação 
para fins históricos, científicos ou estatísticos; (2) ava-
liação do prejuízo potencial para os direitos dos titu-
lares dos dados especialmente os mesmos se referem 
a menores.

Ressalte-se que o critério (1) acima não deve ser 
interpretado como uma exigência de motivar o pedido 
ou justificar interesse, ônus considerado incompatível 
com o princípio da máxima divulgação. Na realidade, 
o art.17, item 3 da LTBG dispensa o solicitante de mo-
tivar seu pedido e afirma que a ausência de motivação 
não pode, por si mesma, ser causa de denegação da so-
licitude. Contudo, o mesmo dispositivo esclarece que 
o solicitante poderá expor os fundamentos do seu pe-
dido, e que estes poderão ser levados em consideração 
quando da decisão final. É nesse contexto que o critério 
deve ser compreendido (PIÑAR MAÑAS, 2014, p. 61).

A técnica da ponderação exige sopesar caso 
a caso de um lado o interesse público em conhecer a 
informação e de outro o impacto que a divulgação da 
informação teria sobre os direitos fundamentais dos 
atingidos, em particular sobre o seu direito à proteção 

de dados pessoais. A decisão sobre qual dos direitos ou 
interesses há de ter prioridade em cada caso concreto 
deve ser motivada, com referência a um princípio de 
proporcionalidade, buscando um ponto de equilíbrio 
justo, que não implique restringi-los mais que a medida 
que resulte indispensável para dar efetividade neces-
sária ao direito a que se deu preferência. Para tanto, é 
necessário proceder a uma rigorosa análise de todas as 
circunstâncias concorrentes, considerando tanto os as-
pectos fáticos como os jurídicos. De resto, os critérios 
legais não são exaustivos. É possível empregar outros 
que, nas circunstâncias do caso concreto, resultem ser 
mais relevantes, ou inclusive determinantes, para rea-
lizar a ponderação e resolver o caso em um sentido ou 
em outro (ÁLVAREZ, 2016, p. 58).

 Compete ao Conselho de Transparência e 
Bom Governo decidir reclamações por incumprimento 
da LTAIBG. Sua atividade, no exercício dessa compe-
tência, resultou em um significativo repertório de ju-
risprudência administrativa, a partir do qual é possível 
divisar de que maneira o órgão busca equilibrar os di-
reitos em conflito. Observa-se, nesse sentido, que o 
Conselho de Transparência observa escrupulosamente 
a letra da lei, ao classificar os dados pessoais como me-
ramente identificativos e ou não meramente identifica-
tivos, e realiza uma ponderação cuidadosa com o obje-
tivo de avaliar até que ponto a concessão do acesso às 
informações de fato contribui com o objetivo legal de 
dar maior transparência e promover o controle social 
do Poder Público.

Em um dos casos analisados, foram solicitados 
os valores recebidos por cada um dos colaboradores 
eventuais dos programas de televisão da RTVE (Radio-
televisión Española), tais como correspondentes de notí-
cias internacionais, participantes de programas de de-
bates, freelancers, etc., que não possuem relação laboral 
com a referida empresa pública. O Conselho julgou 
improcedente o recurso, ressaltando que, conforme se 
encontra expresso em seu preâmbulo, o objetivo da de 
Lei de Transparência é submeter ao escrutínio a ação 
dos responsáveis públicos, conhecer como se tomam 
as decisões que afetam os cidadãos, como se manejam 
os recursos públicos ou sob que critérios atuam as ins-
tituições. Esta finalidade não se alcança conhecendo a 
identidade e remuneração de todos e cada um dos co-
laboradores que formam a rede de correspondentes da 
TVE, sendo suficiente o conhecimento, por exemplo, 
do número de colaboradores a nível nacional e interna-
cional, as despesas incorridas com essa colaboração, o 
percentual de gastos em relação ao orçamento geral e os 
critérios de seleção desses colaboradores. A identidade 
deles não aporta, do ponto de vista da transparência, 
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nenhum valor agregado ou essencial que exija que se 
tornem públicos os dados pessoais (ESPAÑA, 2020).

O Conselho aplicou o mesmo esquema de fun-
damentação em um pedido de informações sobre des-
pesas com uma das residências oficiais do Primeiro Mi-
nistro, incluindo a relação de visitantes. A seu juízo, os 
dados pessoais de visitantes privados à residência ofi-
cial não podem, de acordo com a lei, ser considerados 
meramente identificativos, pois não estão relacionados 
com a organização, o funcionamento e as atividades 
do órgão (Presidência de Governo). Assim, nessa situ-
ação, o interesse público no acesso à informação deve 
ser ponderado com o direito à proteção de dados pes-
soais. O Conselho concluiu que a finalidade de realizar 
um controle social sobre o uso do patrimônio público, 
embora relevante, pode ser satisfeito simplesmente co-
nhecendo o número de visitantes privados, o número 
de dias em que tal residência foi utilizada, e o montante 
das despesas incorridas com a sua manutenção, sendo, 
portanto, desnecessário conhecer a identidade dos vi-
sitantes. Dessa forma, se aporta transparência ao pro-
cesso, permitindo aos cidadãos conhecer a informação 
que possui interesse público, ao mesmo tempo em que 
se salvaguarda os dados pessoais de cidadãos. Ressaltou 
que o interesse jurídico amparado pela LTAIBG é co-
nhecimento do uso dos recursos públicos e do processo 
de tomada de decisões das autoridades, de maneira a 
assegurar a adequada prestação de contas. Assim, o que 
resulta relevante são as datas, que permitem conhecer 
o número de vezes em que a residência foi utilizada, e 
o número de visitantes que disfrutaram das acomoda-
ções, permitindo assim avaliar os critérios de sua utili-
zação, mas não a identidade dos frequentadores, que 
deve ser protegida (ESPAÑA, 2020a).

Por outro lado, ao julgar uma solicitação de in-
formação acerca das despesas de viagem realizada pelo 
Primeiro Ministro a diversos países latino-americanos, 
bem como os nomes completos de cada uma das pes-
soas que formaram parte de sua comitiva, o Conselho 
reconheceu que os dados pessoais dos acompanhantes 
das autoridades públicas, mesmo em se tratando de jor-
nalistas ou diplomatas nacionais ou estrangeiros, devem 
ser considerados como meramente identificativos, uma 
vez que o seu transporte pela Força Aérea espanhola 
foi considerado necessário como parte da atividade do 
órgão para quem o serviço de transporte foi prestado. 
Assim, em relação a esse tipo de dado, a lei atribui pri-
mazia ao acesso à informação sobre o direito à proteção 
de dados pessoais (ESPAÑA/2016).

Convém registrar, ainda, a jurisprudência do 
Conselho de Transparência em relação à divulgação 
nominal da remuneração paga a agentes públicos. Em 

diversas decisões (ESPAÑA, 2020b; ESPAÑA, 2016a), 
o Conselho reconheceu o direito de acesso à infor-
mação sobre os abonos de produtividade percebidos 
por agentes públicos que ocupem cargos de alto nível 
na hierarquia do órgão, com maior grau de responsabi-
lidade e autonomia na tomada de decisões, ou cargos 
de especial confiança, ou ainda cargos preenchidos 
por meio de procedimentos discricionários, visto que, 
nesses casos, o interesse público prevalece sobre os di-
reitos à privacidade ou à proteção dos dados pessoais. 
Com efeito, a informação lança luz sobre o funciona-
mento e a atividade do órgão, e é útil ao cidadão, a fim 
de exigir prestação de contas acerca do critério de ava-
liação de produtividade dos agentes públicos. Por outro 
lado, em relação a postos de menor nível de responsabi-
lidade e autonomia, ou a postos cujo preenchimento se 
verifica por procedimentos vinculados ou não implicam 
uma relação de especial confiança, prevalecerá o res-
peito pela proteção de seus dados, devendo ser divul-
gados apenas informações genéricas sobre o montante 
pago globalmente a título de abono de produtividade, 
sem identificação nominal dos recebedores.

Em outro recurso, o Conselho conheceu de uma 
reclamação contra a recusa parcial de acesso à identi-
dade do autor de uma nota técnica de um órgão público. 
Nesta ocasião, o CTBG considerou que embora o nome 
do autor de uma nota técnica constitua apenas dado 
identificativo, nos termos do artigo 15.2 da LTAIBG, 
não é oportuno permitir o acesso a tal informação, uma 
vez que o conhecimento do autor de uma nota técnica 
não tem impacto público a partir do momento em que 
o seu conteúdo é assumido pelo órgão que a solicitou. 
Em outras palavras, uma vez que o órgão a que a nota 
técnica se dirige aprova o seu conteúdo, a identidade do 
autor inicial da informação torna-se sem relevância pú-
blica para efeitos de transparência e prestação de contas 
(ESPAÑA, 2016c).

Portanto, a análise dos precedentes revela que 
o Conselho de Transparência e Bom Governo da Es-
panha, ao decidir o conflito entre o direito de acesso 
à informação e o direito à proteção de dados pessoais, 
procura identificar, inicialmente, se os dados solicitados 
tem relação com a organização, funcionamento e ati-
vidades desenvolvidas pelas instituições públicas, caso 
em que seriam meramente identificativos, conforme a 
letra do art. 15.2 da LTAIBG, resultando na primazia 
do acesso à informação. Caso contrário, e em não se 
tratando de dados pessoais sensíveis, o Conselho rea-
liza uma ponderação e um teste de dano e de interesse 
público, com vistas a avaliar se a informação solicitada 
de fato possui relevância do ponto de vista da transpa-
rência das instituições e da prestação de contas das au-
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toridades públicas. Conforme visto acima, o Conselho 
confere primazia à proteção de dados quando não vis-
lumbra na informação solicitada nenhum “valor agre-
gado” significativo para a promoção desses objetivos.

6. COLABORAÇÃO ENTRE O CONSELHO DE 
TRANSPARÊNCIA E BOM GOVERNO E A 
AGÊNCIA ESPANHOLA DE PROTEÇÃO DE DADOS

O direito à proteção de dados sempre contou 
com uma autoridade específica, a Agência Espanhola 
de Proteção de Dados (AEPD), criada já na década de 
1990, com amplas competências – normativas, admi-
nistrativas, sancionadoras e jurisdicionais - para asse-
gurar o cumprimento da legislação sobre essa matéria. 
O legislador espanhol, quando da aprovação da Lei 
de Transparência, decidiu não atribuir a competência 
de supervisão e controle nessa área à AEPD. Optou 
por criar uma nova autoridade, o Conselho de Trans-
parência e Bom Governo (CTBG), ao qual incumbe a 
promoção de uma cultura de transparência e o controle 
no cumprimento das obrigações de publicidade ativa e 
da garantia do direito de acesso à informação pública.

Conforme lembra Álvarez (2016, p. 64), com 
essa decisão, Espanha se afastou da tendência seguida 
nos últimos anos na Europa, em países como Reino 
Unido, Suíça, Alemanha, Irlanda e Eslovênia, e se filiou 
aos modelos institucionais implantados nos anos 80 e 
90, em países como França, Itália, Portugal e Bélgica, 
contando assim com duas autoridades de controle dife-
rentes, uma em matéria de proteção de dados e outra no 
âmbito da transparência pública.

Ambas as fórmulas possuem vantagens e des-
vantagens. De acordo com Banisar (2011, p. 23-24), o 
principal benefício de se ter instituições separadas é que 
ela permite criar “campeões” para cada um dos direitos. 
Noutras palavras, cada instituição, ao especializar-se, 
pode promover uma defesa mais robusta do direito que 
lhe compete promover, livre da necessidade de equi-
librar potenciais concorrentes. Isto pode ser particu-
larmente importante quando um dos direitos é novo e 
ainda não está bem enraizado na cultura do público, e 
o outro é mais antigo e já goza de uma ampla aceitação. 
Foi o caso da Espanha, em relação ao direito de acesso 
à informação, e é igualmente o caso do Brasil, em re-
lação ao direito à proteção de dados pessoais, cuja lei 
também cria uma nova autoridade.

Por outro lado, o principal problema do modelo 
dual é que, ao existir dois órgãos independentes com 
competências concorrentes sobre o mesmo objeto (de-
limitação dos âmbitos respectivos da transparência e da 

proteção de dados pessoais) existe o risco de que se 
produzam discrepâncias interpretativas e inclusive con-
flitos entre eles, com consequências negativas para a se-
gurança jurídica (PIÑAR-MAÑAS, 2014, p. 60).

A fim de evitar, ou pelo menos mitigar, esses 
riscos a LTAIBG estabeleceu um mecanismo de coor-
denação obrigatória, determinando que o Conselho de 
Transparência e a Agência Espanhola de Proteção de 
Dados adotem critérios interpretativos conjuntos para 
a aplicação, em seus respectivos âmbitos de decisão, das 
regras contidas no artigo 15 da lei, em particular no que 
respeita aos critérios de ponderação em caso de conflito 
de direitos.

Conforme assinalava Álvarez (2016, p. 65), mais 
do que uma mera colaboração, trata-se de uma obri-
gação legalmente imposta a ambas as instituições para 
atuar de maneira conjunta no sentido de dar coerência 
ao sistema, esclarecendo e especificando de comum 
acordo o sentido dos critérios de ponderação determi-
nados pelo legislador, e assim segurar um justo equilí-
brio entre o interesse público no acesso à informação 
e à garantia dos direitos dos interessados, de forma a 
assegurar uma integração harmônica da normativa de 
transparência com a de proteção de dados pessoais. 

Entre 2015 e 2016, o Conselho de Transparência 
e Bom Governo, em conjunto com a Agência Espa-
nhola de Proteção de Dados aprovaram 12 resoluções 
interpretativas, as quais aplicam os critérios legais de 
ponderação a determinadas categorias de dados pes-
soais objetos de solicitação de acesso. Muitas dessas re-
soluções serviram de fundamento para as decisões do 
Conselho mencionadas no tópico anterior.

Assim, o Critério Interpretativo nº 001/2015 de-
dica-se a classificar as várias categoria de agentes pú-
blicos, determinando, para cada uma delas, se devem 
ser disponibilizados, por meio de publicidade ativa ou 
solicitação, os diversos componentes de sua remune-
ração, de forma nominal, inclusive os abonos de produ-
tividade. Conforme visto acima, os critérios acordados 
foram, em linhas gerais, o nível hierárquico do cargo 
ocupado, se se trata de um cargo de especial confiança, 
e a natureza de seu preenchimento (se discricionário ou 
vinculado). Quando mais elevado o cargo, ou mais dis-
cricionário o seu preenchimento, ou maior a confiança 
envolvida na investidura, maior o peso do direito de 
acesso à informação sobre a proteção de dados (ES-
PAÑA, 2015).

O Critério Interpretativo nº 004/2015, por sua 
vez, considerou que o Documento Nacional de Identi-
ficação (DNI) de cidadãos é um dado de caráter pessoal 
e, portanto, deve estar sujeito à ponderação conforme 
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os critérios do art. 15 da LTBG. Mesmo em relação a 
agentes públicos, entende-se que o conhecimento deste 
dado não é relevante para efeitos do cumprimento do 
objetivo de transparência presidido pelo LTAIBG, o 
qual se atinge com a identificação feita através da publi-
cação dos seus nomes e sobrenomes. Tais dados extra-
polam a esfera pública dos sujeitos concernidos, critério 
que a Lei leva em consideração para prever a publicação 
de informações. (ESPAÑA, 2015a).

Por fim, outro exemplo de cooperação entre 
ambas as agências é o Critério interpretativo nº 
002/2016, referente a informações sobre as agendas de 
funcionários públicos. Nessas situações, a AEPD e o 
CTBG concluíram que nas solicitações de informações 
acerca pessoas ou entidades de direito público ou pri-
vado que tenham participado ou tenham estado pre-
sentes numa reunião, a resposta deve limitar-se à lista 
das entidades ou organizações participantes, sem ne-
cessidade de dar uma indicação das pessoas físicas que 
participaram da reunião (ESPAÑA, 2016d).

Resulta, tanto da jurisprudência comentada no 
item anterior, quanto dos critérios interpretativos exem-
plificados acima, que o Conselho de Transparência 
e Bom Governo e a Agência Espanhola de Proteção 
de Dados puseram-se de acordo quanto ao critério de 
equilíbrio entre os direitos promovidos por cada uma 
das instituições. O critério é a contribuição efetiva da 
informação solicitada para a promoção da transpa-
rência e do accountability de autoridades públicas (teste 
de interesse público) vis a vis a exposição da privacidade 
ocasionada pela divulgação dos dados pessoais envol-
vidos (teste de dano).

7. CONCLUSÃO

Ao longo deste artigo verificou-se que a técnica 
de ponderação, em decorrência das circunstâncias do 
caso concreto, é a mais utilizada pelas instituições en-
carregadas de decidir os pedidos de acesso a informa-
ções que contenham dados pessoais de terceiros. Isso 
acontece não apenas porque as regras o determinam, 
mas principalmente porque parece que não há outro 
método jurídico mais apropriado para equilibrar reivin-
dicações que são igualmente legítimas.

De fato, é essencial esclarecer a relação entre 
transparência e proteção de dados, enfatizando a im-
portância do primeiro para o desenvolvimento de uma 
esfera pública vigorosa e uma sociedade aberta e de-
mocrática, para que o respeito devido à privacidade e 
à proteção de dados pessoais não seja uma desculpa 
para frustrar este desenvolvimento. Por outro lado, 

devemos estar atentos à rápida evolução tecnológica, 
que apresenta novos desafios para a autodeterminação 
informativa dos cidadãos. A magnitude da coleta, cir-
culação e processamento de dados pessoais aumentou 
significativamente, permitindo que empresas privadas e 
autoridades públicas usem os dados dos cidadãos em 
uma escala sem precedentes no desempenho de suas 
atividades. Trata-se, então, de não dar caráter absoluto 
a nenhum desses dois direitos, mas de harmonizá-los, 
para que o Estado possa ser transparente sem que os 
indivíduos o sejam.

A experiência espanhola acima descrita repre-
senta um bom exemplo de esforço de conciliação. A 
definição prévia de critérios interpretativos e de ponde-
ração, de acordo com a categoria de dados pessoais tra-
tados, bem como o estabelecimento de um mecanismo 
de coordenação institucional obrigatório para as duas 
autoridades encarregadas da promoção e defesa de cada 
um dos direitos, parecem ser boas práticas, que podem 
servir de modelo para o Brasil. Verificou-se que o Con-
selho de Transparência e Bom Governo da Espanha so-
mente concede primazia ao direito à informação sobre 
o direito à proteção de dados quando fica devidamente 
caracterizado que o acesso à informação, no caso con-
creto, efetivamente contribui para uma maior transpa-
rência administrativa e uma accountability mais efetiva das 
autoridades públicas, rechaçando, a bem da privacidade, 
aqueles pedidos que, à juízo do Conselho, paracem 
decorrer mais da curiosidade que de uma demanda de 
controle social.

Conforme dito na introdução, harmonizar os 
direitos em colisão não é uma tarefa trivial. O ponto 
em que se deve colocar o fiel da balança não depende 
apenas da categoria de dados objeto do litígio no caso 
concreto, mas também da cultura e da percepção da so-
ciedade e das instituições sobre os problemas vividos 
em cada país. Nos países em desenvolvimento, com um 
histórico de corrupção e secretismo, é provável que se 
atribua um peso maior à transparência e ao acesso a 
informações, ao passo que os cidadãos de países de-
senvolvidos, particularmente afetados pelos avanços 
tecnológicos de coleta e processamento massivo de 
dados, tendem a ser mais sensíveis a considerações de 
privacidade e reivindicam um maior controle sobre seus 
próprios dados. Além disso, diversos países europeus 
passaram por experiências totalitárias, caracterizadas 
por polícias secretas (como a Gestapo na Alemanha na-
zista) e patrulhamento ideológico. Nessas sociedades, a 
conexão entre privacidade e democracia é bastante evi-
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dente. E a Espanha que sofreu sob o violento regime 
fascista de Franco, não é exceção.

De fato, é possível antever que, com a entrada em 
vigor da nova Lei brasileira de Proteção de Dados Pes-
soais, chegará o momento em que a Comissão Mista de 
Reavaliação de Informações, órgão decisório máximo 
no âmbito administrativo para decidir solicitações de 
acesso à informação, e mesmo a Controladoria-Geral 
da União, por sua liderança técnica na matéria e incum-

bida pela Lei de Acesso de Informação de monitorar 
o cumprimento de suas disposições e de promover a 
cultura de transparência, terão de coordenar-se com a 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados e com o 
Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e 
da Privacidade, instituídos, respectivamente, pelos arts. 
55-A e 58-A da Lei nº 13.709/18. A experiência do mo-
delo espanhol pode ajudar a iluminar o caminho.
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